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TJ-SP deter mina producéo de prova em acéo de
mudanca de género

01/12/2021

Por considerar que a sentenca de primeiro grau foi prematura, a 92 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de
Sao Paulo determinou o retorno do autos a vara de origem para producdo de prova em uma acao de retificacéo de assento
de nome e género.

Reproducéo

ReproducdoT 3. Sp determina producéo de prova em acdo de mudanca de nome e género

A acdo foi movida por um homem transexual paraalterar o registro civil conforme suaidentidade de género. Como o
autor ainda ndo se submeteu a cirurgia de redesignacéo sexual, 0 juizo de primeirainstanciajulgou a acéo improcedente.

No entanto, o recurso do autor foi acolhido, por unanimidade, pela turmajulgadora. Para o relator, desembargador Edson
Luiz de Queiroz, é preciso oportunizar ao autor a dilagédo probatdria para demonstrar se preenche, ou ndo, os requisitos do
artigo 4° do Provimento 73/2018, do Conselho Nacional de Justica.

O provimento estabel ece que a vontade de proceder a adequacéo da identidade de nome e género independe da
comprovacéo da cirurgia de redesignacdo sexual. Assim, para o0 magistrado, o autor tem direito a apresentar documentos
para comprovar se se enquadra em tais requisitos, o que ndo foi oportunizado em primeiro grau.

"Diante disso, a sentenca é reformada para retorno dos autos a vara de origem, devendo ser acolhidas as razdes apontadas
no parecer do parquet (favorével a producdo da prova) para anular a sentenca e devidainstrucéo do feito", afirmou
Queiroz.

1000392-10.2021.8.26.0123

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2021-dez-01/tj-sp-determina-producao-prova-acao-mudanca-genero/

Pagina 1 01/12/2021

Copyright © 2026 Consultor Juridico



